






















































































brasileiro invasor deve urna eterna. Praticamos 
urna de hunos. E como se náo bastasse nossa 
ignara crueldade, acrescentamos a de missionários estran
geiros, como esse Summer lnstitute of Linguistic (SIL) 
que, com a credencial de sua sobre os Peles 
Vennelbas nos Estados Unidos, vem nos "ensinar" a 
destruir as indígenas e recolher o mapa geológico. 
Expulsos em 1977, voltaram em 21-12-83, com 
total. (Ver as impressóes de Nelson Marabuto, Presidente 
da FUNAI, no Jornal de Brasfiia, de 18-11-84). 

• 
E adiante, em Anexo 1, ao propor Anteprojeto de Ato Adicional, 

para de Assembléia Nacional Constituinte, sugere5 arepre
na Constituinte das Comunidades Indígenas 

g) As comunidades indígenas teráo duas cadeiras para seos 
representantes, eleitos segundo critério estabelecido por 
elas em nacional, .realizada coma assistencia 
da Nacional do ·fndio (FUN Al) e ratificada 
por lei ordinária federal. 

d) Texto proposto no documeQto Por uma Nova Ordem Constitucional 
- Declararáo Pastoral, aprovado durante a 24: Assembléia Geral 
da Conferencia Nacional dos Bispos do Brasil6 

"f) e defesa do Direito de todos, a partir dos 
mais necessitados" 

81. Dada a existencia de povos indígenas no Brasil, secular
mente submetidos a todo tipo de é necessário 
que a a pluralidade étnica da 
sociedade brasileira, garantindo a des
ses povos, respeitando-lhes a cultura e acolhendo suas 

tribais, como povos minoritários dentro da 
sociedade brasileira. 1 

5Este Anteprojeto foi elaborado pelo A. e encaminhado a Comissáo Suprapar
tidiria da Cimara de Deputados, em 1985. (Cf. op. cit., p. i.3.) 
6Realizada entre 9 e 18 de abril de 1986. Loyola, Si¿ Paulo, 1986, 
p. 18. 
7 ..... que a voces, cujos antepassados foram os primeiros habitantes desta terra, 
obtendo sobre ela um particular jus ao longo das seja reconhecido 
o direito de habitá·Ia na paz e na serenidade, sem temor - verdadeiro pesadelo 
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e) Texto proposto no documento NOVOS RUMOS - Constituifáo 
Nova para o Brasil - Proposta para a Constituinte, pelo Partido 
Comunista do Brasils 

Cont. 

PAR TE I - Direitos e O Fundamentais 
TITULO I 
Nacionalidade e Cidadania 

Também náo se justifica mais que os índios, já em grande 
parte aculturados e com e representantes no 
proprio Congresso Nacional, fiquem marginalizados do 
processo político representativo. 
Por esses direitos, os comunistas lutaram desde a funda

do PCB e especialmente na Constituinte de 1946. 
Em resumo: um regime verdadeiramente democrático deve 
estender o direito de votar e ser votado aos índios -
que devem ter o seu proprio Estatuto de Cidadania -
e a todos aqueles que trabalham ( ••• ) 

TITULO VII 
Direitos e culturais 

108 b) respeitar o caráter proprio das culturas indígenas, ajudan
do-as a cumprirem sua coletiva, dentro da 
comunidade nacional, asseguradas as comunidades indíge
nas o direito de .rejeitar essa ajuda. 

PARTE 11 - O Sistema Económico 
TITULO 1 

da Economia e 

Cap. 1 - Economia e Social 
XII - resguardo das autonomias das áreas de usufruto 
perpétuo dos povos indígenas, e das que lhes 'pertence 
a justo título. 

-: de serem desabrigados em beneflcio de outrem, mas seguros de um espa)O 
vital que será base, náo somente para a sobrevivancia, mas ,para a 
de sua identidade como grupo humano, como um povo", (Joio Paulo 11 em 
Manaus - 10-7-1980). 
- At 17,24-26. 
8sao Paulo, Editora Novos Rumos, 1986. 
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PAR TE ID - Estrutura do Sistema Federativo 
T·ITULO I 
Estrutura do Sistema Federativo 

SUMÁRIO 

Finalmente, no que diz respeito aos BENS, a proposta 
do PCB preve que a plataforma continental fique como 
condonúnio da Uniáo e dos Estados. 
Quanto as terras devolutas, o projeto reserva para a Uniáo 
aquelas indispensáveis a defesa e ªº equilíbrio ambiental, 
sendo de esperar que os Constituintes encontrem a fórmu
la adequada para por fim as intennináveis pendencias 
administrativas judiciais que envolvem a Uniáo, os Esta
dos e Municípios relativos a essas tenas devolutas e 
também as dos extintos aldeamentos indígenas. 
Cap. VI - Bens da Uniáo 
m - as teITaS ocupadas pelos índios, que sobre elas 
tem usufruto perpétuo. 

f) Texto proposto no documento Constituifáo e Constituinte, elaborado 
pela A~áo Catarinense Pr6-Constituinte e Constitui~áo, sob a lide
ran~a da Universidade Federal de Santa Catarina9 

"As Condi~óes para a Constituinte 
Preliminares'' 

l. ORGANIZA<;ÁO NACIONAL 
1.1. Defini~áo 
1.1.1. O Brasil é uma República Federativa multiétnica 
e pluri·societárla e sua Constitui~áo expressa a vontade 
democrática de uma sociedade aberta, dotada de sobe
rania. 
15. MINORIAS ÉTNICAS 
(N a~óes indígenas) 
15.1. lgualdade de tratamento sem prejuízo dos usos e 
costumes. 

9Publicada no Diário Catarinense, 11/11/86. 
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15.1.1. Será assegurado ao índio seu direito de cidadania. 
15.1.2. As na~óes indígenas gozaráo de liberdade e auto
nomía. 
15.1.3. As na~óes indígenas teráo direito de representa~áo 
no Congresso Nacional. 
15.1.4. Os 6rgáos de defesa dos índios seráo dirigidos 
pelos proprios índios. 
15.1.5. O Ministério Público, de oficio ou por detenni
n~áo do ~ong_resso ~ acional, as comunidades indígenas, 
s~as org8!11z~~oes ~sJm como o~ ~rgáos oficiais de prote
~ao aos indios, sao partes legitimas para ingressar em 
juízo em defesa dos interesses dos índios. 
15.1.6: O Govemo Federal elaborará legisla~áo específica 
c?m. vistas. ~ pr?t~áo d~ popula~óes indígenas e seus 
direitos onginários, considerando-os parte integrante da 
com unidade nacional. 
15.2. Apoio social economico as n~óes indígenas 
15.2.1. As teITaS ocupadas pelos índios sáo inalienáveis 
e seráo demarcadas, a eles cabendo a sua posse perma
nente e ficando reconhecido o seu direito ao usufruto 
exclusivo das riquezas naturais do solo subsolo e de 
todas as utilidades neles existentes. ' 
15.2.3. A pesquisa, lavra ou explora~áo de minério em 
t~rras indí~:nas, poderáo ser feítas somente com privilé
g10 da U mao quando baja relevante interesse nacional 
assim ~ec~arado pelo Congresso Nacional, ouvida a repre
senta~ao mdígena para cada caso, desde que inexistam 
reservas conhecidas e suficientes ao consumo interno 
exploráveis, da riqueza mineral em questáo, em out~ 
partes do territ6rio brasileiro. 
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Este livro foi composto por K&M - Composi~áo, Arte e Revisáo 
Ltda. para co-edi~io Movimento/UFSC e impresso na lmpiensa Univer
sitárl.a da UFSC, em julho de 1989. As &timas provas foram revisadas 
pelo Autor. 
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